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  PLANO DE TRABALHO DA DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSO Nº 04/2025.
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
 
a) Unidade Descentralizadora e Responsável.
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Secretaria Nacional de Aquicultura - SNA
Nome da autoridade competente: Fernanda Gomes de Paula.
Número do CPF: 955.***.***-87.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria 1.877 de 1º de março de 2023,
Portaria MPA nº 43, de 27 de abril de 2023 e Portaria Casa Civil 508, de 25 de abril de 2025.
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: Secretaria Nacional de Aquicultura.

b) UG SIAFI.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 580003/00001 – Coordenação-
Geral de Gestão e Administração - CGGA.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: UG/GESTÃO 580005 Secretaria Nacional de Aquicultura - SNA.
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA.

a) Unidade Descentralizada e Responsável.
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal de Uberlândia-UFU.
CNPJ: 25.648.387/0001-18.
Nome da autoridade competente: Carlos Henrique de Carvalho – reitor UFU.
Número do CPF: 560.***.***-53.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Ato de nomeação por Decreto 21/12/2016 –
Publicação DOU: 22/12/2006.
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED:  Universidade
Federal de Uberlândia - UFU.
b) UG SIAFI.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 154043/UFU.
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 154043/UFU.
3. OBJETO: Apoio ao evento na área de aquicultura “Aquishow Brasil 2025”, a ser realizado nos dias
27, 28 e 29 de maio de 2025, na cidade de Uberlândia/MG.
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4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
 
Para atingir a Meta de apoio à realização da Aquishow, foram delineadas sete 7 etapas:

1. Contratação de serviços de Montagem de estandes;
2. Contratação de serviços de Sonorização e estruturas metálicas de suporte;
3. Contratação de serviço de Assessoria de imprensa;
4. Contratação de serviço de Plataforma com sistema de inscrições;
5. Contratação de serviço de Filmagem e produção de conteúdo áudio visual;
6. Contratação de serviço de Recepção e credenciamento;
7. Ressarcimento Institucional UFU: Aqui será realizado o ressarcimento institucional à UFU

(Universidade Federal de Uberlândia).

Essas ações combinadas visam contribuir para o sucesso e a relevância da Aquishow, bem
como disseminar e democratizar as inovações tecnológicas e o conhecimento técnico científico
aplicados à aquicultura para produtores, técnicos e alunos da área, promovendo a sustentabilidade
financeira, ambiental e social da atividade, elevando a competitividade do pescado produzido brasileiro
no mercado global.

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
 
O pescado é a proteína animal mais consumida no mundo e diante de um cenário de recursos
pesqueiros escassos levando a um volume de pesca estagnado, a produção de organismos aquáticos
exerce papel fundamental na oferta de alimentos saudáveis, com segurança alimentar e
sustentabilidade para a população mundial. Dentre os países com significativo crescimento na
aquicultura nos últimos anos, o Brasil se destaca com o alto volume de produção em especial da tilápia,
sendo o quarto maior produtor mundial dessa espécie de peixe. Porém, devido a produção ser
relativamente recente, vários são os entraves produtivos e de mercado dessa "commodity" que
dificultam o aumento da produção no país. Diante desse cenário, a celebração do evento Aquishow
Brasil 2025 é motivado por se tratar de um dos principais eventos de aquicultura no país e na América
Latina, integrando todos os segmentos da cadeia produtiva, desde a produção até o consumo,
contribuindo de forma significativa para o avanço da atividade. No evento são lançadas as principais
tendências e inovações para a aquicultura brasileira, permitindo a realização de negócios, trocas de
informação e aperfeiçoamento das práticas de produção. O evento visa ainda aproximar produtores,
técnicos, alunos da área e empresas de novas tecnologias e inovações voltadas ao incremento da
atividade e salientar a importância da gestão adequada do negócio para uma maior eficiência produtiva
e competitividade de mercado.
6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
 
A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?
(X)Sim
( )Não
 
7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
( ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
( ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
(X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais
ou fundações de apoio regidas pela Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)
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A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto do TED?
(X)Sim
( )Não
 
O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global
pactuado: Custos indiretos – R$ 23.868,00, relativos à despesas administrativas da UFU (3%), e
despesas operacionais e administrativas da Fundação de Apoio Universitário – FAU (7%), conforme Art. 6
Lei Federal No 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade de
Medida Quantidade Valor

Unitário
Valor Total

(R$) Início Fim

META 1

Contratação de
serviços

relacionados à
realização do

evento
"Aquishow

Brasil"

Contratações
(Unidade) 1 -- 234.000,00 23/05/2025 23/09/2025

Etapa 1
Contratação de

serviços de
Montagem de

estandes.

Contratações
(Unidade) 1 62.632,00    

Etapa 2

Contração de
serviços de

Sonorização e
estruturas

metálicas de
suporte.

Contratações
(Unidade) 1 62.500,00    

Etapa 3
Contratação de

serviços de
Assessoria de

imprensa.

Contratações
(Unidade) 1 40.000,00    

Etapa 4

Contratação de
serviço de

Plataforma com
sistema de
inscrições.

Contratações
(Unidade) 1 20.000,00    

Etapa 5

Custos para
Filmagem e
produção de

conteúdo áudio
visual.

Contratações
(Unidade) 1 17.000,00    

Etapa 6
Contratação de

serviço de
Recepção e

credenciamento

Contratações
(Unidade) 1 8.000,00    

Etapa 7

Ressarcimento
Institucional

UFU: Aqui será
realizado o

ressarcimento
institucional à

UFU
(Universidade

Federal de
Uberlândia).

Contratações
(Unidade) 1 23.868,00    

PRODUTO AQUISHOW REALIZADA
10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR
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05/2025 R$ 234.000,00
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO
33.90.39 Sim R$ 23.868,00
33.90.39 Não R$ 210.132,00
12. PROPOSIÇÃO
 

 
 

(assinado eletronicamente)
CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO

Reitor da Universidade Federal de Uberlândia
 
 
13. APROVAÇÃO
 
 

 
(assinado eletronicamente)

FERNANDA GOMES DE PAULA
Secretária Nacional de Aquicultura

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gomes de Paula, Secretária
Nacional de Aquicultura, em 23/05/2025, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique de Carvalho, Usuário
Externo, em 23/05/2025, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
42731916 e o código CRC 7EC6D46E.

Referência: Processo nº 00350.091816/2024-40 SEI nº 42731916
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